
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ elturieMunicIpal de 

ffá 'ANA  
Nossa Cidade; Nosso Orgullio 

PORTARIA N° 055/2000 

REVOGA a Portaria n° 078/98, de 13 de março de 1998. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR a Portaria n° 078/98, de 13 de março de 1998, que 

PAÇO MUNICIPA aos 01 de março de 2000. 

constante no artigo 242, da Lei 
Públicos do Município), no percentual de 

or da servidora IVANILDE IZABEL FODRA 
dade n° 1.758.721 - SSP-PR, ocupante do 

ra, lotada na Secretaria de Educação — 
17 de fevereiro de 2000. 
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